
SÚMULA Nº 58 

 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO URBANO. MOTORISTAS E COBRADORES. AUSÊNCIA 

DE BANHEIROS. DANO MORAL CONFIGURADO. 

 

"Cumpre ao empregador a responsabilidade de oferecer e manter, em condições de uso, banheiros 

nos pontos finais dos itinerários para uso de motoristas e cobradores. A não observância constitui dano 

moral passível de indenização.” 


